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RESOLUÇÃO Nº 032/2021/COMDICA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

APROVA OS EIXOS PREVISTOS NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 

022/2021/COMDICA PARA SEREM LANÇADOS NO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO – CHANCELA DE PROJETOS PARA 2021, NO 

ÂMBITO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE ITAJAÍ (COMDICA). 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, 

considerando o art. 8º da Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 

alterações;  

Considerando o art. 3º da Resolução nº 022/2021/COMDICA; 

Considerando o art. 5º da Resolução nº 022/2021/COMDICA: “Os editais de chamamento 

público serão lançados anualmente e definirão os tipos de projetos a serem chancelados, 

exigências para sua aprovação, documentação necessária, prazo de apresentação e demais 

exigências necessárias nos termos da legislação pertinente e, ainda, observar as 

necessidades e prioridades da política da criança e do adolescente e as exigências 

estabelecidas neste Regulamento, não sendo obrigatório contemplar todos os eixos previsto 

no art. 3º deste Regulamento no edital de chamamento público, ficando a critério do 

Conselho decidir quais eixos serão prioritários para o chamamento público. 

Considerando a deliberação do plenário realizada na reunião do dia 14 de setembro de 

2021; 

 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Ficam aprovados os seguintes eixos previstos no art. 3º da Resolução nº 

022/2021/COMDICA para serem lançados no Edital de Chamamento Público – Chancela de 

Projetos, para 2021, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

 

I – Eixo 1: Promoção, proteção e defesa dos direitos do adolescente em conflito com a Lei e 

egressos, com aplicação dos recursos em:  

a) cursos, oficinas de formação e capacitação dos operadores do sistema;  

b) atividades artísticas, esportivas e culturais que promovam a inclusão social dos 

adolescentes;  

c) atividades voltadas para o grupo familiar visando resgatar, promover e fortalecer vínculos 

familiares e comunitários; 

d) Em casos excepcionais, plenamente justificáveis, a aquisição de equipamentos e a 

adequação de estruturas de atendimento a criança e ao adolescente, visando a garantia de 

direitos e a humanização do atendimento.  

 

II – Eixo 2: Saúde, com aplicação dos recursos em: 

a) desenvolvimento sócio cognitivo da criança e do adolescente em tratamento médico e 

hospitalar;  

b) humanização do atendimento a criança e o adolescente, incluindo sua família;  

c) iniciativas integradas de prevenção, proteção e atenção às crianças e adolescentes que 

façam uso de substâncias psicoativas;  

d) Em casos excepcionais, plenamente justificáveis, a aquisição de equipamentos e a 

adequação de estruturas hospitalares de atendimento a criança e ao adolescente, visando a 

garantia de direitos e a humanização do atendimento.  

 

III – Eixo 3: Violência sexual Infantojuvenil, com aplicação dos recursos em:  
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a) atendimento especializado (proteção e defesa) de crianças e adolescentes vítimas de 

abuso e exploração sexual;  

b) capacitação dos profissionais que atuam no atendimento de violência infantojuvenil; 

c) atividades artísticas e culturais que promovam o desenvolvimento integral das crianças e 

do adolescente, em situação de tal violação.  

d) Em casos excepcionais, plenamente justificáveis, a aquisição de equipamento e a 

adequação de estruturas de atendimento a criança e ao adolescente, visando a garantia de 

direitos e a humanização do atendimento.  

 

IV – Eixo 4: Trabalho infantil e Infantojuvenil, com aplicação de recurso em: 

a) ações integradas de enfrentamento do trabalho infantil;  

b) proteção do adolescente trabalhador;  

c) Profissionalização de adolescentes como aprendizes. 

d) Em casos excepcionais, plenamente justificáveis, a aquisição de equipamento e a 

adequação de estruturas de atendimento a criança e ao adolescente, visando a garantia de 

direitos e a humanização do atendimento.  

 

V – Eixo 5: Estudos e pesquisas sobre infância e adolescência, com aplicação de recursos em 

projetos que visem a produzir conhecimentos na área de promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente. 

 

VI – Eixo 6: Capacitação de profissionais do Sistema de Garantia de Direitos e formação e 

capacitação de profissionais e educadores que atuam diretamente na promoção e proteção 

dos direitos de crianças e adolescentes. 

 

VII – Eixo 7: Práticas de promoção e garantia dos direitos da criança e do adolescente, com 

aplicação de recursos em: 

a) formas de acolhimento familiar e vínculos afetivos;  

b) ações de intervenção com crianças e adolescentes em situação de rua;  

c) ações com crianças e adolescentes com deficiência;  
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d) atendimento sócio educativo especializado com abordagem de gênero e orientação 

sexual; 

e) acolhimento (Acolhimento Institucional, Acolhimento Familiar e Famílias Acolhedoras); 

f) Programas de adoção.  

g) Em casos excepcionais, plenamente justificáveis, a aquisição de equipamentos e a 

adequação de estruturas de atendimento a criança e ao adolescente, visando a garantia de 

direitos e a humanização do atendimento.  

 

VIII – Eixo 8: Práticas de promoção e garantia de acesso ao esporte e a cultura, com 

aplicação de recursos em: 

a) atividades esportivas e culturais que promovam a inclusão social de crianças e 

adolescentes;  

b) outras ações inovadoras de promoção da cidadania no âmbito da criança e do 

adolescente. 

 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

Plenário do Conselho, em 24 de setembro de 2021. 

  

 

EMERSON GONÇALVES 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº 2451, p. 2, de 15/09/2021. 
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